
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N".2.613, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.

DECLARA COMO PI'TRTUONTO CUI,TURAI, II
IMATERIAI, DO N'IUI,IICÍPTO DE MAIIBCIIAI,
FLOIìIANO/ES,'OA POLENTA DE ARAGUAYA''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIìECIIAI- III-ORiANO, ESTADO DO PSPÍNTT'O
SANTO, no uso de suas atribuições legais, fàz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, declaracla como Patrimônio Cultural hnaterial do Município cle

Marechal Floriano-ES, "a Polenta de Araguaya", alimento îazido pelos ¡nigrantes ltalianos
que colonizaram o nosso Município, rnais precisamente da Comuna cle Polcenigo, no Friuli
Yenezia Giulia.

Ãrt.2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua pr-rblicação

Ilegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriar-ro/ES, 15 de Agosto de 2023
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